
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 394/2024
 
 
 
 

Institui a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito e
estabelece outras providências.
 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Departamento Estadual

de Trânsito (DETRAN), a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito, destinada a
realizar o exame de prática de direção veicular, respeitadas as disposições previstas na
Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e nas
suas normas complementares.

 
Art. 2º A Comissão Especial de Examinadores de Trânsito

será composta por examinadores de trânsito, designados por meio de ato do
Governador do Estado.

 
Parágrafo único. Atendidos os requisitos desta Lei, qualquer

pessoa natural ou servidor público municipal, estadual ou federal da Administração
Pública Direta ou Indireta, ativo ou inativo, credenciado no DETRAN poderá se
inscrever para compor a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito.

 
Art. 3º São requisitos para compor a Comissão Especial de

Examinadores de Trânsito:
 
I – ter 21 (vinte e um) anos ou mais; 
 
II – possuir curso superior completo;
 
III – possuir 2 (dois) anos ou mais de habilitação na mesma

categoria que examinará;
 
IV – ter concluído curso específico de capacitação para a

atividade de examinador de trânsito reconhecido pelo DETRAN;
 
V – não ter cometido nenhuma infração de trânsito de

natureza gravíssima nos 12 (doze) meses anteriores à data da designação;
 
VI – não estar cumprindo penalidade de suspensão do direito

de dirigir ou tê-la cumprido, no mínimo, 12 (doze) meses antes da data da designação;
 

VII – não estar cumprindo penalidade de cassação da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou ter sido reabilitado, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) meses antes da data da designação;

 
VIII – ser aprovado em processo seletivo específico a ser

realizado pelo DETRAN; e
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IX – apresentar documentos pessoais a serem especificados

na regulamentação desta Lei.
 
Art. 4º O horário para a realização dos exames de prática de

direção veicular será determinado por ato do Presidente do DETRAN.
 
Parágrafo único. Fica vedada a realização de exame de

prática de direção veicular por servidor público em horário de expediente administrativo
ou escala de serviço regular.

 
Art. 5º Aos examinadores de trânsito de que trata o caput do

art. 2º desta Lei fica assegurado o pagamento de jetom pelo DETRAN, de caráter
indenizatório, no valor de R$ 7,00 (sete reais) por exame de prática de direção veicular
realizado.

 
§ 1º O jetom não se incorpora aos vencimentos do servidor

público, podendo ser cumulado com outras indenizações.
 
§ 2º O recebimento do jetom por servidor público:
 
I – impede o recebimento de horas extraordinárias

decorrentes da realização de exame de prática de direção veicular fora do horário de
expediente administrativo definido para a sua jornada de trabalho;

 
II – impede a compensação de jornada de trabalho; e
 
III – não o exime do cumprimento integral da jornada de

trabalho prevista para o seu cargo.
 
Art. 6º Cada examinador de trânsito poderá realizar até 20

(vinte) exames de prática de direção veicular por dia.
 
Parágrafo único. Fica o Presidente do DETRAN, comprovado

o interesse público mediante decisão fundamentada e após publicação de portaria,
autorizado a aumentar até o dobro a quantidade máxima de exames de que trata o
caput deste artigo ou diminuí-la até a metade.

 
Art. 7º Fica limitada em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) a

quantidade máxima de exames de prática de direção veicular a ser realizada
anualmente.

 
Art. 8º Ficam os examinadores de trânsito submetidos à

orientação e à fiscalização da Corregedoria do DETRAN, que os julgará
disciplinarmente no desempenho da atividade, observado o disposto na legislação de
trânsito em vigor, nas portarias do DETRAN, bem como na Lei nº 6.745, de 28 de
dezembro de 1985, com relação às condutas dolosas ou culposas ocorridas na
prestação do serviço.

 
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do DETRAN.
 
Art. 10. Fica o Governador do Estado autorizado a promover

as  adequações  necessárias  na  Lei  Orçamentária  Anual  para o exercício de 2024
(LOA 2024) e no Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para
atender ao disposto nesta Lei.
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:13.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_394_24 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16291/2024 
Autógrafo do PL nº 394/2024 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 394/2024, que “Institui a Comissão Especial de 
Examinadores de Trânsito e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 7 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U7NN075X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.176, DE 7 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Institui a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito e 
estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN), a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito, destinada a 
realizar o exame de prática de direção veicular, respeitadas as disposições previstas na 
Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e nas suas 
normas complementares. 

 
Art. 2º A Comissão Especial de Examinadores de Trânsito será 

composta por examinadores de trânsito, designados por meio de ato do Governador do 
Estado. 

 
Parágrafo único. Atendidos os requisitos desta Lei, qualquer 

pessoa natural ou servidor público municipal, estadual ou federal da Administração Pública 
Direta ou Indireta, ativo ou inativo, credenciado no DETRAN poderá se inscrever para 
compor a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito. 

 
Art. 3º São requisitos para compor a Comissão Especial de 

Examinadores de Trânsito: 
 
I – ter 21 (vinte e um) anos ou mais;  
 
II – possuir curso superior completo; 
 
III – possuir 2 (dois) anos ou mais de habilitação na mesma 

categoria que examinará; 
 
IV – ter concluído curso específico de capacitação para a 

atividade de examinador de trânsito reconhecido pelo DETRAN; 
 
V – não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza 

gravíssima nos 12 (doze) meses anteriores à data da designação; 
 
VI – não estar cumprindo penalidade de suspensão do direito de 

dirigir ou tê-la cumprido, no mínimo, 12 (doze) meses antes da data da designação; 
 
VII – não estar cumprindo penalidade de cassação da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) ou ter sido reabilitado, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses 
antes da data da designação; 
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VIII – ser aprovado em processo seletivo específico a ser 
realizado pelo DETRAN; e 

 
IX – apresentar documentos pessoais a serem especificados na 

regulamentação desta Lei. 

 
Art. 4º O horário para a realização dos exames de prática de 

direção veicular será determinado por ato do Presidente do DETRAN. 

 
Parágrafo único. Fica vedada a realização de exame de prática 

de direção veicular por servidor público em horário de expediente administrativo ou escala 
de serviço regular. 

 
Art. 5º Aos examinadores de trânsito de que trata o caput do art. 2º 

desta Lei fica assegurado o pagamento de jetom pelo DETRAN, de caráter indenizatório, no 
valor de R$ 7,00 (sete reais) por exame de prática de direção veicular realizado. 

 
§ 1º O jetom não se incorpora aos vencimentos do servidor 

público, podendo ser cumulado com outras indenizações. 

 
§ 2º O recebimento do jetom por servidor público: 

 
I – impede o recebimento de horas extraordinárias decorrentes 

da realização de exame de prática de direção veicular fora do horário de expediente 
administrativo definido para a sua jornada de trabalho; 

 
II – impede a compensação de jornada de trabalho; e 

 
III – não o exime do cumprimento integral da jornada de trabalho 

prevista para o seu cargo. 

 
Art. 6º Cada examinador de trânsito poderá realizar até 20 (vinte) 

exames de prática de direção veicular por dia. 

 
Parágrafo único. Fica o Presidente do DETRAN, comprovado o 

interesse público mediante decisão fundamentada e após publicação de portaria, 
autorizado a aumentar até o dobro a quantidade máxima de exames de que trata o caput 
deste artigo ou diminuí-la até a metade. 

 
Art. 7º Fica limitada em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) a 

quantidade máxima de exames de prática de direção veicular a ser realizada anualmente. 

 
Art. 8º Ficam os examinadores de trânsito submetidos à 

orientação e à fiscalização da Corregedoria do DETRAN, que os julgará disciplinarmente 
no desempenho da atividade, observado o disposto na legislação de trânsito em vigor, nas 
portarias do DETRAN, bem como na Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, com relação 
às condutas dolosas ou culposas ocorridas na prestação do serviço. 

 
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias do DETRAN. 
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Art. 10. Fica o Governador do Estado autorizado a promover as 
adequações necessárias na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 (LOA 2024) 
e no Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 7 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

16
29

1/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
O

N
2F

17
6Z

.

11



Assinaturas do documento

Código para verificação: ON2F176Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 08/01/2025 às 16:50:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MjkxXzE2MzA0XzIwMjRfT04yRjE3Nlo= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016291/2024 e o código ON2F176Z
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_394_24 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 834 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui a Comissão Especial de Examinadores de Trânsito e estabelece 
outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.176. 
 
Florianópolis, 7 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 025 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 025/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 7 de janeiro de 2025 
 

Referência: Mensagem nº 834 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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